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PORTARIAS DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN DE 30 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, de 18 de dezembro
de 2019, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, e considerando a Portaria Casa
Civil nº 225, de 08 de maio de 2020, publicada no DOU de 11 de maio de 2020, bem como
o art. 26 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, e o processo SEI nº
01551.000069/2021-01, resolve:

Nº 99 Dispensar a servidora MARGARETH DE LOURDES SOUZA, matricula SIAPE Nº
1826385, da Função Gratificada, código FG-01, da Superintendência do Iphan no Distrito
Fe d e r a l .

Nº 100 Designar a servidora ÁDILA BORGES FIGUEIRA CERQUEIRA, matrícula SIAPE nº
3127417, para Função Gratificada, código FG-01, da Superintendência do Iphan no Distrito
Fe d e r a l .

LARISSA PEIXOTO

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
PORTARIA Nº 16, DE 24 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso de suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, do Decreto nº 8.987, de
13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, e tendo em vista o que consta
do Processo nº01550.000076/2021-12, resolve:

I - Conceder aposentadoria voluntária à servidora CLAUDIA MORAES DE
SIQUEIRA BOHM, matrícula SIAPE nº 670.853, CPF nº 434.491.407-44, ocupante do cargo
de Técnico, do Quadro Permanente de Pessoal desta Fundação, com fundamento no art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional
nº 103/2019, com proventos integrais.

II - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.

LETÍCIA DORNELLES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 15, DE 24 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso de suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, do Decreto nº 8.987, de
13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 01550.000072/2021-26, resolve:

I - Conceder aposentadoria voluntária à servidora SILVANA MARIA DA SILVA
TELLES, matrícula SIAPE nº 670.749, CPF nº 594.178.627-15, ocupante do cargo de
Pesquisador, do Quadro Permanente de Pessoal desta Fundação, com fundamento no art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com proventos integrais.

II - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.

LETÍCIA DORNELLES

PORTARIA DE PESSOAL Nº 17, DE 30 DE MARÇO DE 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº 8.987,
de 13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, combinado com a Portaria
MTUR nº 390, de 18 de dezembro de 2019, resolve:

Dispensar, a pedido, MARILAN DA SILVA BORGES, Matrícula SIAPE nº 1.092.446,
do encargo de substituta do Coordenador-Geral de Administração, DAS 101.4, nos
impedimentos e afastamentos legais e regulamentares, e na vacância do cargo, a partir de
29/3/2021.

LETÍCIA DORNELLES

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 706, DE 29 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União, de 23 de
agosto de 2017, c/c o inciso IV do art. 18 da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008,
e demais informações que constam no Processo nº 00190.102435/2021-31, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor ALEXANDRE GOMIDE LEMOS, matrícula SIAPE nº
1536974, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer
o cargo de Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno, código DAS 101.5, no
Ministério da Educação.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto
de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 730, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE GOIÁS,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, FERNANDA RASSI RODRIGUES, Auditora Federal de Finanças e
Controle, ao encargo de substituta do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado de Goiás, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.

RENATO BARBOSA MEDEIROS

PORTARIA Nº 740, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR, FERNANDO CORREIA COSTA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituto do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado de Goiás, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares, a partir de 30 de março de 2021.

RENATO BARBOSA MEDEIROS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 714, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
resolve:

Art. 1º. Designar DANIELLE DANTAS DE LIMA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1477381 e AMANDA CERQUEIRA DE MORAES, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1110141, para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Sindicância Punitiva, visando à apuração junto aos
autos do processo n° 00190.102745/2021-55, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
3 0 8 0 / 2 0 2 0 / COAC / D I CO R / C R G .

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 732, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176, por CARLOS MAURICIO RUIVO
MACHADO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659494, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 368, de 09 de
fevereiro de 2021, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p. 43, de 10 de fevereiro de 2021,
referente ao Processo nº 00190.101166/2021-95

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 733, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176, GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, e JOÃO MARCELO NEIVA
PEDATELLA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659738, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.102811/2021-97, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
3104/2020/CISEP/DIRAP/CRG, bem como dos fatos sob apuração junto aos autos do
processo administrativo disciplinar nº 00190.104788/2020-94.

Art. 2° - Revogar a Portaria n° 231/2021, publicada no Diário Oficial da União de
26 de fevereiro de 2021, Seção 2, página 54, que reconduziu a comissão disciplinar
responsável pelo processo nº 00190.104788/2020-94, dispensando-se os respectivos
membros do prosseguimento do feito.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 734, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176, por CARLOS MAURICIO RUIVO
MACHADO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659494, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 475, de 24 de
fevereiro de 2021, publicada no D.O.U. nº 37, Seção 2, p. 35, de 25 de fevereiro de 2021,
referente ao Processo nº 00190.101577/2021-81.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 735, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176, por CARLOS MAURICIO RUIVO
MACHADO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659494, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 3.100, de 30
de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 250, Seção 2, p.63/64, de 31 de dezembro
de 2020, referente ao Processo nº 00190.110974/2020-62.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 736, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do Decreto
nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com
fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANTONIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176, por CARLOS MAURICIO RUIVO
MACHADO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659494, da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela Portaria nº
1.033, de 7 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 62, de 11 de março
de 2019, referente ao Processo nº 00190.102137/2019-26.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-03-31T02:37:16-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




